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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 105/2023


EMENTA: Comunidade Tradicional Carroceira de Belo Horizonte e Região Metropolitana. Lei Municipal 11.285/2021 de Belo Horizonte/MG. Programa de Substituição Gradativa dos Veículos de Tração Animal no Município. Proibição de veículos de tração animal no prazo de 10 anos, com substituição por veículos de tração motorizada. Redução do prazo para 2026, por meio do Projeto de Lei Municipal 545/2023. Medidas para proteção dos direitos de povos e comunidades tradicionais. Distinção entre carroceiros tradicionais e transportadores de carga. Dever de proteção ao patrimônio histórico e cultural do Estado de Minas Gerais. Direito à consulta livre, prévia e informada. Convenção n. 169, da Organização Internacional do Trabalho.


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar a inconstitucionalidade da Lei Municipal n. 11.285/2021, de Belo Horizonte/MG (que institui o Programa de Substituição Gradativa dos Veículos de Tração Animal no Município), bem como seus impactos negativos em relação à Comunidade Tradicional Carroceira de Belo Horizonte e Região Metropolitana; acompanhar o trâmite do Projeto de Lei Municipal 545/2023, na Câmara de Vereadores de Belo Horizonte, adotando as providências cabíveis no intuito de salvaguardar os direitos de tal comunidade à preservação de seus modos tradicionais de fazer e viver, bem como assegurar a proteção do patrimônio histórico e cultural do Estado, tudo conforme considerações a seguir expostas. 

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública de Minas Gerais tomou conhecimento, através de e-mail enviado pela Associação dos Carroceiros e Carroceiras Unidos(as) de Belo Horizonte e Região Metropolitana (ACCBM) à Defensoria Especializada em Direitos Humanos, Coletivos e Socioambientais (DPDH), da tramitação de um Projeto de Lei (PL 411/2022) que visa reduzir o prazo previsto na Lei Municipal n. 11.285/2021 para a proibição de veículos de tração animal em Belo Horizonte. A ACCBM aduziu que a Comissão Estadual de Povos e Comunidades Tradicionais (CEPCT) já havia aprovado a emissão de Certidão de Autodeclaração da Comunidade Carroceira e ressaltou, ainda, que no II Encontro Estadual de Povos e Comunidades Tradicionais, foi aprovada a abertura de vaga na referida Comissão, destinada à representação da categoria dos carroceiros. A ACCBM informou que a tramitação do Projeto de Lei Municipal supramencionado transcorreu na Câmara de Vereadores de Belo Horizonte sem nenhum tipo de consulta prévia à Comunidade Carroceira, assim como a tramitação do Projeto de Lei que ensejou a Lei Municipal n. 11.258/2021. Tal Lei institui o “Programa de Substituição Gradativa de Veículos de Tração Animal no Município”, proibindo a utilização de veículos de tração animal na capital, em definitivo, no prazo de 10 (dez) anos a contar da data de publicação da Lei (redação do art. 4º). Por sua vez, o PL 411/2022 tinha intuito de diminuir o prazo previsto na Lei Municipal n. 11.285/2021, determinando a vedação do uso de tais veículos de tração animal a partir de 22 de janeiro de 2026. Em reunião realizada virtualmente no dia 21 de setembro de 2022, com a participação de representantes da ACCBM, da Defensoria Pública de Minas Gerais, do Ministério Público Federal, da Comissão de Direitos Humanos da Câmara de Vereadores de Belo Horizonte/MG e da Comissão de Direitos Humanos da Assembleia Legislativa de Minas Gerais (ALMG), bem como de professores e pesquisadores da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), foram narrados, pelos representantes da Comunidade Carroceira episódios de apreensões ilegais de cavalos dos carroceiros por parte de uma ativista, em exercício irregular do poder de polícia, além de ter sido descrito que tal ativista faz denúncias de caráter preconceituoso contra os carroceiros, instigando o ódio contra a comunidade. Salientaram, ademais, que o tratamento dado pelos carroceiros aos animais é diligente e cuidadoso, sendo que tal zelo com os cavalos integra, inclusive, a tradicionalidade de seus modos de fazer e viver. Descreveram, ainda, que nunca falta alimento aos cavalos e que não procedem as denúncias de maus-tratos realizadas pela ativista e por ONGs de defesa dos direitos dos animais. Após a referida reunião, sobreveio a notícia do arquivamento do PL 411/2022, no âmbito da Câmara de Vereadores de Belo Horizonte. Contudo, logo em seguida, difundiu-se a informação de que a referida Casa Legislativa Municipal havia aprovado, em 1º turno, novo Projeto de Lei – PL 545/2023, que tem redação e objetivo similares ao PL 411/2022, uma vez que visa igualmente à proibição do uso de veículos de tração animal na capital, em caráter definitivo, a partir de janeiro de 2026.

ENVOLVIDOS:

1. Estado de Minas Gerais 
2. Prefeitura de Belo Horizonte
3. Câmara de Vereadores de Belo Horizonte 
4. Comissão Estadual de Povos e Comunidades Tradicionais
5. Associação dos Carroceiros Unidos de Belo Horizonte e Região Metropolitana

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal 80/1994;

QUANTO AOS DIREITOS E GARANTIAS DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que o Artigo 2°, da Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais prevê que os governos deverão assumir a responsabilidade de desenvolver, com a participação dos povos interessados, uma ação coordenada e sistemática com vistas a proteger os direitos desses povos, incluindo medidas que promovam a plena efetividade dos direitos sociais, econômicos e culturais desses povos, respeitando sua identidade social e cultural, os seus costumes e tradições, e suas instituições; 

CONSIDERANDO que o Artigo 5°, da Convenção 169 da OIT estabelece a obrigação de serem reconhecidos e protegidos os valores e práticas sociais, culturais, religiosos e espirituais próprios dos povos e comunidades tradicionais, devendo ser respeitada a integridade de seus valores, práticas e instituições;

CONSIDERANDO o teor do Artigo 6°, da Convenção n° 169 da OIT, que dispõe que os governos deverão consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente (item 1, alínea “a”);

CONSIDERANDO ainda que o Artigo 6°, da Convenção n° 169 da OIT, prevê o dever estatal de estabelecer meios pelos quais esses povos interessados possam participar livremente da adoção de decisões em instituições efetivas ou organismos administrativos e de outra natureza, responsáveis pelas políticas e programas que lhes sejam concernentes (item 1, alínea “b”);

CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 6.040/2007, que instituiu a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais (PNPCT) e que prevê, como objetivo principal, promover o desenvolvimento sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, com ênfase no reconhecimento, fortalecimento e garantia dos seus direitos territoriais, sociais, ambientais, econômicos e culturais, com respeito e valorização à sua identidade, suas formas de organização e suas instituições; sendo objetivos específicos de tal política reconhecer, proteger e promover os direitos dessas comunidades sobre os seus conhecimentos, práticas e usos tradicionais, entre outros (art. 2° e art. 3°, inciso XV do Decreto n° 6.040/07); 

CONSIDERANDO a Lei Estadual n° 21.147/2014, que institui a Política Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais e que prevê, em seu art. 4°, incisos III e XIV, dentre os objetivos específicos de referida política, proteger e valorizar os direitos de tais povos e comunidades tradicionais sobre seus conhecimentos, práticas e usos, bem como promover o acesso às políticas públicas e a participação de seus representantes nas instâncias de deliberação, fiscalização e controle social das ações governamentais, especialmente no que se refere a projetos que envolvam direitos e interesses dessas populações;

CONSIDERANDO a criação, pelo Decreto Estadual n° 46.671/2014, da Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais (CEPCT), com o objetivo de coordenar e implementar a Política Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, de que trata a Lei Estadual nº 21.147/2014; 

CONSIDERANDO que é de competência de referida Comissão (CEPCT) propor as ações necessárias para articulação, execução e consolidação de políticas relevantes para o desenvolvimento sustentável dos povos e comunidades tradicionais, estimulando a participação da sociedade civil, com especial atenção ao atendimento das situações que exijam providências especiais ou de caráter emergencial, bem como identificar a necessidade e propor a criação ou modificação de instrumentos necessários à implementação de políticas relevantes para o desenvolvimento sustentável dos povos e comunidades tradicionais (art. 2°, incisos II e III, Decreto Estadual 46.671/14); 

CONSIDERANDO o art. 2°, parágrafo único, do Decreto Estadual n. 46.671/2014, que dispõe que o Plano Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais deverá ser construído de forma articulada em todas as suas etapas, mediante diálogo permanente com as comunidades envolvidas, suas organizações representativas e de apoio, contemplando o diagnóstico da realidade de tais povos e comunidades de Minas Gerais;

QUANTO À PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL

CONSIDERANDO que o Estado é responsável por garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, devendo apoiar e incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais, bem como proteger as manifestações das culturas populares e de grupos participantes do processo civilizatório nacional (art. 215, caput e § 1° da CRFB/1988); 

CONSIDERANDO que constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem, entre outros, os modos de criar, fazer e viver (art. 216, caput e inciso II da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que o art. 216, § 1º, da CRFB/1988, prevê que cumpre ao Poder Público, com a colaboração da comunidade, promover e proteger o patrimônio cultural brasileiro, mediante todas as formas de acautelamento e preservação;

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n. 12.343/2010, que institui o Plano Nacional de Cultura, com duração de quatorze anos, prevendo, em seu art. 2°, os objetivos do respectivo Plano, sendo um deles, o reconhecimento e valorização da diversidade cultural, étnica e regional brasileira e da valorização e difusão de criações artísticas e bens culturais, entre outros;

CONSIDERANDO o conteúdo do art. 207, IV e VII, da Constituição Estadual de Minas Gerais (CEMG), que, em diálogo com o art. 215, da CRFB/1988, prevê o dever do Poder Público de garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais, para o que incentivará, valorizará e difundirá as manifestações culturais da comunidade mineira, mediante a adoção de medidas adequadas à identificação, proteção, conservação, revalorização e recuperação do patrimônio cultural, histórico, natural e científico do Estado, bem como pelo estímulo às atividades de caráter cultural; 

CONSIDERANDO que art. 208, caput e inciso II, da Constituição do Estado de Minas Gerais, em consonância com texto do art. 216, da CRFB/1988, estabelece que o patrimônio cultural mineiro é formado por bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, que contenham referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade mineira, dentre os quais se incluem os modos de criar, fazer e viver;

CONSIDERANDO o teor da Lei Estadual 5.775/1971, que cria o Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico (IEPHA/MG), bem como o art. 2°, do Decreto Estadual 47.921/2020, que estabelece como atribuições do IEPHA-MG pesquisar, identificar, proteger e promover o patrimônio cultural no Estado, assim entendidos os bens de natureza material e imaterial que contenham referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade mineira, nos termos do disposto na Constituição da República e na Constituição do Estado;

QUANTO À LIVRE INICIATIVA E AO TRABALHO

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a livre iniciativa como um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, nos termos do art. 1°, IV, da CRFB/88;

CONSIDERANDO que, no rol de direitos e garantias fundamentais do art. 5º, da Constituição Federal, está previsto o direito ao livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer (art. 5°, incisos XIII, da CRFB/88);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 170, da Constituição Federal, a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme os ditames da justiça social (art. 170, caput, da CRFB/88);

CONSIDERANDO que a Constituição do Estado de Minas Gerais prevê, em seu art. 1°, § 2°, a organização do Estado não apenas por referido diploma, mas também observando os princípios constitucionais da República, assegurando direitos e garantias fundamentais que a Constituição Federal confere aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país (art. 4°, caput, da Constituição do Estado de Minas Gerais);

QUANTO ÀS REGRAS DE COMPETÊNCIA E O RESPEITO AO PACTO FEDERATIVO

CONSIDERANDO que o art. 21, inciso XX, da CRFB/1988, estabelece ser da competência da União “instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos” e que o art. 22, incisos IX e XI, também da CRFB/1988, prevê a competência privativa da União para legislar sobre “diretrizes da política nacional de transportes” e sobre “trânsito e transporte”;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, ao estabelecer as regras de distribuição de competência que orientam o Pacto Federativo entre União, Estados e Municípios, previu aos Municípios a competência apenas para “legislar sobre assuntos de interesse local” e “suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”, conferindo aos Município, ainda, no que toca aos transportes, apenas a competência para “organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo”, nos termos do art. 30, inciso I, II e V, da CRFB/1988;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio das técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de adotar providências para a salvaguarda dos direitos da Comunidade Tradicional Carroceira de Belo Horizonte e Região Metropolitana. 

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada de pedidos coletivos de intervenção da Defensoria Pública, ofícios, atas de reunião e demais documentos já produzidos sobre o caso;
b) a juntada do teor da Lei Municipal n. 11.285/2011, que instituiu o Programa de Substituição Gradativa dos Veículos de Tração Animal no Município de Belo Horizonte, bem como dos Projetos de Lei a ele correlatos (PL 411/2022 e PL 545/2023);
c) a realização de reuniões presenciais e visitas (com caráter de visita técnica ou não) à Comunidade Carroceira, para conhecimento da realidade;
) a realização de reunião com a Prefeitura de Belo Horizonte para sensibilizar o Executivo Municipal sobre seu dever de preservação do patrimônio cultural;
e) a provocação da Câmara de Vereadores de Belo Horizonte sobre os vícios de inconstitucionalidade da Lei Municipal n. 11.285/2021 e do Projeto de Lei 545/2023;

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 29 de junho de 2023.


PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883



ANA CLÁUDIA DA SILVA ALEXANDRE STORCH
DEFENSORIA PÚBLICA DE DIREITOS HUMANOS, COLETIVOS E SOCIOAMBIENTAIS
DEFENSORA PÚBLICA
MADEP 112
1
Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Rua dos Guajajaras, nº 1707, 7º andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG.
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